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EDITAL PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº.100/2023 

Decreto de Homologação nº 1.512, de 25 de janeiro de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DA CANDIDATA  

CARGO: Vice-Diretor  

Candidata:  Gláucia Maria dos Santos 

 

DIA: 11/04/2024 (quinta-feira)  

HORÁRIO: 8:30 horas   

LOCAL: Secretaria Municipal de Educação - Praça Altamiro de Faria, 178 - Centro 2º Andar – Sala 
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A candidata não comparecendo impreterivelmente na data/horário/local acima será desclassificada. 

  

A candidata deverá comparecer munida dos seguintes documentos –ORIGINAL E CÓPIA:  

 

01-Documento que comprove a escolaridade exigida para o cargo, sendo: Licenciatura Plena em 

Pedagogia ou Licenciatura Plena em qualquer área do conhecimento acrescido de Pós Graduação em 

Gestão/Administração Escolar;  

02- Certidão de Nascimento ou Casamento / União Estável (ORIGINAL E CÓPIA);  

03- Título de Eleitor (ORIGINAL E CÓPIA);  

04- comprovante de votação na última eleição 1º e 2º turnos - Ano 2022 (ORIGINAL E CÓPIA), ou 

certidão de quitação com a Justiça Eleitoral (ORIGINAL OU CÓPIA);  

05- Carteira de Identidade (ORIGINAL E CÓPIA). OBS: (Não será aceita CNH);  

06- Comprovante de Situação Cadastral no CPF (ORIGINAL OU CÓPIA);  

07- Carteira de Trabalho (Página com a Foto e Verso), (ORIGINAL E CÓPIA);  

08-comprovante de inscrição no PIS/PASEP, ou declaração de próprio punho de que não possui 

(ORIGINAL OU CÓPIA);  

09- Comprovante de endereço atualizado (ORIGINAL OU CÓPIA);  

10- Atestado de antecedentes criminais (ORIGINAL OU CÓPIA);  

11- 2 (duas) fotos 3 x 4.  

12- Declaração dos bens e valores componentes do patrimônio privado, exigência do Tribunal de 

Contas – Instrução nº 03/93; (a ser preenchida no ato da entrega da documentação);  

13- Declaração de Acúmulo de Cargos e/ou Funções (a ser preenchida no ato da entrega da 

documentação).  

 

 

 

Jaíne Teixeira do Nascimento 

Secretária Municipal de Educação de São Sebastião do Oeste 

 

http://www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br/

